
Tern-itório Federal do _r\mapá 

DIÁRIO OFICIAL 
Decreto no 1, de 24 de Julho de 1964 .. 

Ano I. Números 209 e 210 Maca pá 3a f?. 4n-feira, 6/7 de Julho de 1965 

fORT.AlliAS 

Nr. 275-A}O::í-GAB. 
ATOS DO PODER EXECUTIVO de licença para tratamento de 

saúde, contados no período 
de 7 a 2G de maio de 1.965, 
nos têrmos do iteru I, do ar
tigo 88, combinado com o ar
tigo 98, todos da Lei U0

• 1711 , 
de 28 de outubro de 1952. 

O Governador do 'l'Hritório 
Federal do Amapá, usando 
das atrilmições que llte con
ferem os itens \'li e lX, do 
artigo 4o, do Decr~cto-lei nr. 
5.839, de 21 de setembro de 
1.943, 

artigo 4°, do Decreto-lei 
5.839, de 21 de setembro 
lM:l, 

RESOLVE: 

nr. J teves da Silva, ocupante do 
de cargo da classe «A», da Série 

de Classes de Guarda, nivel 
8, do Quadro de Funcionários 
Públicos do Govêrno ciêste 

Palácio do 
Macapá, 10 
1.965. 

Govêrno, 
de junho 

RESOLVE: 

Conceder a Getúlio Madei
ra Telxeiru, ocupante do car
go da classe «A», da série de 
Classes de Escriturário, nivei 

I 8, do Quadro de Funcionários 
Conceder, nos têrmos do j \úb~~cos. do Govôrno .d~e!e 

item I, do artigo 88, combina- !1 em tóriO, lotado na DlVls_ao 
do com 0 artio·o 92 todos da de Segurança e Guarda, tnn
Lei r,r. 1.7ll, de 28 de outubro ! ta (3G) dias de li?ença para 
d0 I.H52, licença para trata- 1 tratameu to de suud~, eonta
:mento de saúde, em prono- 1 dos no .período de 6 de mato 
gação, aos servidores: Deuza a 4 de JUn~o de 1.965, ':los 
lrene Maria das Dores Atai- ! têrmos elo 1tem I, do art~go 
de, Se rviçal, :lfvel 5-A, trinta. l 88, combinado c~m 0 o arttgo 
(30) dias, contados no periodo 08, todos ~la Le1 n _1711, da 
de 1 o a 30 de maio de 1.9Bõ; , 2ti de outunro de 1.9<>2. 
Aracy AH11ia Simões. Auxiliu Palácio dG Governo em 
de Enrermagem, nível 8-A, Maca pá, 1J de junho dfl 1.965. 
vinte e cinco (25) dias, conta-
dos no período de 3 a 27 de Gen. Luiz Mendes da Silva 
1r.aív C.-ii L365; Bir.ildina Braga Governador 
dos Santos, Serviçal, nível 
5-A, vinte (20) dias, contados IÇr. 270-A/65-GAB 

no período de 7 a 26 de malo O Governador do Território 
de l.!)65; Maria Helena Roc!ri- Federal do Amapá, usando 
gues~ de Melo, Arquivista,. r.ti: dus atribuições quo lhe con
vel 1-A, sessl3nt~ (60) dJaR, . ferem os Itens VII e IX do 
con~Mio~ no peri?do de 2 de : arfigo 4"., do D~creto-lei nr. 
abr1l a ,'Jl de .maiO de 1.965; 5.8il9 de 21 de setembro de 
serena Gouve1a dos Santos, , 1 943' 
Serv~çal, nível 5-A, quinze i · ' 
(15) dias, f'.ontados no período : RESOLVE: 
de 2G de ubríl a lO de maio i 
de 1.965; Euclides Nogueira : Conceder a Alice Sozinho 
de l'iollO, Enfermeiro Auxi- 1 Farias, ocupante do cargo da 
liar, nível 8, quinze (1 5) dias, cla!lse de Professôra Auxiliar 
conthdos no período de 14 de ; do E·1sino Primário, nível 7, 
abril a 28 de maio de 1.965: 1 do Quadro de Funcionários 
Luzta dus Santos Accioly Ra- J Públicos elo Guvêrno dêste 
mos, Arqni·;ista, nível 7-A, 'l'ervitório, lotada na Divisão 
trinta (30) dias, contados no de Educação, cento c oitenta 
período de 16 de abril a 15 de (180} dias de licença para tra
m&.io de Ul65; Honorina Tava- tamento de saúrle, contados 
res Sottio, Atendente, nível 7, no período de 17 de abril a 
no,'enta {90) dias, contados no 13 de outubro de 1965, nos 
período de 18 de março a !5 têrmos do item I, do artigo 
de junho de 1.965; e Luzia !88, combinado com o artigo 
Ferreira Chagas, Serviçal, ni- , 104, todos da Lei ur. 1.711, de 
vel 6-B, sessenta (60). dias , ~· 28 de outubro de 1952. 
eontados no período de 26 de . A 

abril a 24 de juuilo de 1.9ü5; PaláclO do Gov~rno, em 
todo~ do Quact 1·o de Funcio- Macapá, 10 de JUnho de 
nários Públicos do Govêrno 1.965. . 
de~te Territól'io, lotados nu General Luiz Mendes da Sliva 
Divisão de Saúdfl. Governador 

Palácio do Govêrno, em Ma
capá, 3 de i unho de 1.965. 

Gen. Luiz Mendes ela Silva 
Govcmador 

Nr. 278/G5-GAB 

O Governac!or do Território 
Federal do Amapá , usando 
das a trib1:1ições que lhe con
ferem os ítens VII e IX, do 

Nr. 280-A/65-GAB 

O Governador· do Território 
Federal do Amapá, usando 
das atribuiçõer; que lhe con
ferem os itens V Jl e IX, do 
artigo 4°, do Decreto-lei nr. 
5.839, ele 21 de setembro de 
1.943, 

HESOLVE: 

Conceder a Capitulino Es-

Território, lotado na Divisão 
de Obras, dez (10) dias de li
cença para t ra tamento de 
saúde, contados no período 
de 13 a 22 de maio de 1.965, 
nos têrmos do item I, do ar
tigo 88, combinado com o ar
tigo 98, todos da Lei nr. 1.711, 
de 28 de outubro de 1.952. 

Palácio do Govêrno, em 
Macapá, 1(1 de junho de 1.965. 

Gen. Luiz Mendes da Silva 
Governador 

em 
ele 

General Luiz Mendes da ' Silva 
Governador 

Nr. 283A-/65-GAB 

O Governador elo rrer ritór io 
Federal do Amapá, usando 
das atribuições que lhe con
ferem os itens VII e IX, do 
artigo 4", do Secreto-lei nr. 
5.83!:1, de 21 de setembro de 
1.943, 

Nr. :!81-A/65-GAB. I RESOLVE: 

O Governador do Território J Conceder a Arffiando Ro
Feder~~ ~<?_ Amapá, lHHtn?o drigues de Melo, ocupante do 
das a.tlo~Içoes que lh,e confe· I cargo da classe «B», da série 
r.~m <>so Itens VI~ e IX, d? a.r- de classes dP Telr.grafif'.ta, 
tibo 4 ~ do Decre to-lel ur. nível 14, do Quadro do Fuu-
5.839, du 21 de setembro de cionários PúblicoR do Govêr-
1.943, no dêstc 'L'e rritó~·io, lotado na 

RhSOLVE: Secretaria Geral, sessenta (GO) 
dias de licença para assistir 
pessoa enfêrma da família, 
contados no período de 2 de 
maio a 30 de junho ele 1965, 
no s têrmos do item Il, do ar
tigo 88, combinado com o ar
tigo 106, todos da Lei nr. 1.7ll, 
de 28 de outulH'o de 1.952. 

Conceder a José Ferreira 
Costa, ocupante do cargo da 
classe de Anx\liar Rura l, ní
vel 3, do Ouadro de Fun cio
nários Públicos do Govêrno 
dêste Território, lotado na 
Divisão de Educação, sessen
ta (60) dias de licença para 
tratamento de saúdE>, em pror
rogação, contados no período 
de 23 de abril a 21 de junho 
de 19fi5, nos têrmos do ítem 
I, do artigo 88, combinado com 
os artio·os 92 c l04 todos da 
Lei nr.'\711, ele 2S 'ele outubro 
de Hl52. 

Palácio do Govêrno, em Ma
capá, 10 de julho de 1.965. 

Gen. Luiz .Mendes da Silva 
Governador 

NO 282-A/65-GAB. 

O Governador do Territó
rio Federal do Amapá, usan
do das atribuições que lhe 
conterem os itens VII e IX, do 
art-Igo 4"., do Decreto-lei nr. 
5.83!:1, de 21 de Eetembt'O de 
1.943, 

RESOLVE: 

Conceder a Pedro Lopes da 
Cunha, ocupante do cargo da 
classe «B », da Série de Clas
ses de Escriturário, nível 10, 
do Quadro de Funcionários 
Públicos do Govêrno dêste 
Território, lotado na Divi síto 
de Produçfl o. vinte (20) dJas 

Palácio do Governo, em 
Macapá, 10 de junho de 1065. 

Gal. Luiz Mendes da Silva 
Governador 

Kr. 284-A/65-GAB. 

O Governador do Território 
Federal do Amapá, usando 
das atribuições que lhe con
terem os itens V li e -:IX, do 
artigo 4°, do Decreto-lei nr. 
3.839, ele 21 de setembro de 
1.043, 

RESOL\' E: 

Conceder a Raimundo Au
gusto dos Santos, ocupante 
do cargo da classe «A >> , da 
Série de Classes de Telegra
fista, nível 12, do Wuadro de 
Funcionários Públicos do Go
vêrno deste Território, lofaclo 
na Secretaria Geral, quarenta 
e cinco (45l dias de lice nça 
para tratamento de saúde, 
co:J tadotõ no pPríodo de 3 d<! 
maio a 16 àe junho ele 1965, 
nos têrmos do item I, do ar
tigo 88, combinado com o ar-· 
tigo 98, todos da Lei 1!1'. 1.711, 
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As Hepartições Públicas / As Rr.parllçõt's Pública!! 
Territoriais deverão remeter 1=~ ~1' p \.(_.,_ D .. ~: E'2 ~~\1 T E·~-- ! cingir-se-ão iw as;;iunturas 
o expediente destinado à pu- i .lb!l .l~ Jb;!, q_ Jt, ~ Jz. "' / anuais renovndas ::.té 2il de 
blicação neste DIÁlUO OFI- ; lll l1lio. l!l 1 fevereiro c!e cada, ano e àe 
illiAL, diàriamente, até às 1 dll!lp~en§n ~~n~~icm e I iniciadas, em qualquer época, 
HI,HO horas. exr.eto aos sába- l pelos órgãos competentes. 
dos quando deverão fazê-lo DIRETOR-GERAL A rim de possibilitar a 
até às 11,30 horas. AGOSTINHO NOGUEIRA DE SOUZA j remessa de valo-res a.compa-

As reclamuções pertinen- , nhaúos d e esel<lrecimt~lHOB 
tes à matéria r etribuicla , nos DIÁRIO OFICIAL : qua nto à fi na aplica(;üo, soli-· 
casos de erros ou omissões, I citamos usem o:> in teeessa dos 
deverão ser formuladas por Impresso nas Oficinas da hnpreusa Ofíciéi.l prefe!'encinln: entc cheque ou 
escrito , à Seção de Redação, . ,IACAl)Á _ 'l'. !•'. A'

1
_ íAl.-'A' l vaie postal. 

das 9 às 1:5,30 botas, no má- 11 11 1 · té -z 1 ó Os suplementos às edi-
~~I[à~ ~os ~rgã10~ ro~i~i~~ 8 

a A S S I N A 1' U R A S I ções dos ól'gão:;; oficiais só 
· . ~ - R e a t. ·ç- F arttcul <>a r"'s : ~e fornecei'ii O aos aRHinant(~S 

Os originais deverão ser P r 1 oes e .. a ue as soliciturem no ato <l tl. 
~east~aol_gvra·adfaads ospoer aq.uuteelmlt1Gd,aedodsi_ • Semestre Cr$ 2.000 I ãssinatura. 
• " · ' · - O funciom\rio público te-
reito, rasuras e emendas. Ano . C1 $ 4.000 I dera!, pam fazer jt;s au des-

Excetuadas as para o ex- Número avulso Cr-$ :W . conto indicado, d ever·{~ provar 
terior, que serão s e n1 p r e - --· ! enta. contiiçüo no ato da as-
anuais,. as a~sinnturas poder~ Para facilitar aos a~sinan-j A fim de evitar solução I sinutura. 
,e.ã~ L_omar,_ em qualquer tes a vermcação elo prazo de, de continuidade no ,·el'el.Ji- 1 O custo Llc ce da exem-· 
r-poc..:, l; Or sms meses ou um 1 validade ele suas ass inntnras. mento dos }c.l'llais, de ve m I plar atrasado do;:; 6 r- g ~i os 
ano. na parte superior do enderê- os assina.ates provid(jneiar a I o1kiaiL~ se1·á, na veuda avul-

A~ a6sinatnras vencidas ço vão impressos, o número respectiva renova «;> ii.o com I :sa, acrescir!o de Cr$ 5,00, :-:; e 
poderãcJ ser suspensas sem do talão de regis tro, o mês e f ntecedê!:cia miniwu, de trw- ll do mes.rr.o ano, e l!(! CrS 
a viso prévio. o ano em que l'indéH'á. ta (30) dias. 10,00, per une. decorriúo . 

de 21) de outubro de 1952. I àias, contados no período de lei-11° 5.8SD, ele 21 de netembro Prefeitu ra 1\l!tmidpal. 
. · 13 de lllaio a 11 de junho de de 1.913, rle l't'lacat-:á 

PaláCio do Govêrno, em .Ma- 1.965· e Flor ele Liz cta Silva · 
c~ pá, 10 <le junho de 1.965. Car~eiro, Eal'crmeim Auxiliar , ! RESOL \.E : POnTA HIA 

Gen. Luiz Mendes da Silva niv~l ?·quarenta e ciínco (-~S) , Conceder, a. Francisco Ho· 
Governador d~a~ . co:J~acl;s no per_.odo ... o ; muno Soalm .1 , ocupante el o 
• ~ , 1 ~~ Ind !O a 14 do )Unl!o de : cargo da classe «B>>, da sér·ie 

Nr. 28o-A/65-GA I:l . I I.!JGo,_ toa?s d~ Quadro de rJe Cla<:sc_· de ···uarcla nível 
Funcwnán or.; Publtcos do Go- · u • -' 1 • ~~ • • ~ ' 

O Governador do 'L'enitó- 1 vêm v dêete Território lo la- · ~o, d~ Qu-lc: t 0 LL ft'~ n cwná~ tOs 

ü Prdcito Mun icipal de 
à1acupá, usaudc;, das at ri bui
ções que lhe sto conreridas 
pot· lei, 

- F d ~ · · S· . • · I / ublrcot> do Govenw rles te riO e ~ra~ ~o Amapa, usando I elos na DIVISão de ande. 'l'el'"l•to' r·J·I) lot·•<IO nor Scn·l·-
das a tnbmç oes que lhe con- 1 . . . 1 

, . • • • • ~· • ·" - ~ • • RESOLVE : 
lerem os itens v ll e. IX, do I Palácw do Gov_{!rno, em i v?_S Indu .• ~! .lUIS,, SE'~ .. · ~·lta . (b9) '.· . . ' •. ' ,. . . . "' . 
artigo 4o do Decreto-le i Ilo I ~acapá, 10 de jUlho de 1 dias de l,cc~ç. ,\ J; ttt a t ta l c..- . Des l gl_!>ll'.· ~a Wlma: do., ~ L -
- 83U d ,' 21 d t b d Ulti5- • mento de sau de, e ia prorro-j t rgos 211 e ~lU. da Le1m. l. Ol, 
~-943• e e se em ro e I gação, cont::~ <:l os no períod o de 28 de outubro L! e 1.952, AI-

• ' 
1 Gen. Luiz ~lendes da Silva 1 de 12 de abril ~ lO de junho · varo Lop~s He~r iqt~~s. ü ficiul 

HESO LVE : Govem ador :de HlG5, Boa tcl'mos rio itorn de Ad mJm:slt·:!çan, :-.i Jvl l<!, do 
; r, do m·tigo 88, combinado (J,wt.lro ele Fu!lti•lnád os do 

Conceder , a Dilu1a Cascaes N, "S- A/6" GAB i com os í:! rligos !l2 e lO!. todos Govêrno do Amapú, atual-
Silva, ocupante do ca rgo da 1 1

• ~ t · ·>· 1 da Lei r. r. l.'ill , de 2S de ou- mente y _õsto a ~li ~>P ~~içüo, des-
eJasse de Auxiliar Rural, ní- o Governador do Território r tui.Jro de 1952. tu. P L'L' i0l "ili l'H; 1· ri!TlCltCO Souza 
vel :-l, do Quadro de Fuoclo- Federal do Amapá, usando > • • . A ~c Ol!veiva, Ua tilé.graro, N1vei 
nários Públicos do Govêrao das a tr ibuições que lhe cGn- L ala~w do . Governo, 

1 
.,E:m t; e h 3nc1sco tle Nla tus Tos-

dêste Território, lotada no ferem os itens VIl 0 IX, do Mncapa, 10 dtJ J!lllho de I.!Joo. I tes , S;:;rviçal, ::\i vl'l 6, am bos 
Serviço de Administração Ge- al'tigo 40 do Decreto-lei m. G l L -, ]1,' d '· s· l ' I pel'lencentu::; ao Qund t·o de 
ral, sessenta (60) dias d" li- " o 9 1 ' .1 t- b d I ~mera. UJ ;, "en es lt<i 1 va Fun,·ionát'i llS ch P rei•' itura cte. 
cen<;a para tratamento de 1.943 _r c. '· · ~Jacapa, para, sc b a prew .!en-._, o.u3., c e 21 ue se em ro e I C'ov •rn·•d or " ' ~ .' A 

saúde, contados 11 0 período · No ::S:J-AfG,)-GAB. cia tio pi·imeiro, constituírem 
de 5 do maio a 3 de julho ele RESOLV E: a. Comissão de l11qttél'ilo Ad-
1.965, nos têrrnc.s do item I, 1 

. • . ! O Govllrr. Uilor do 'l'crritó- . minil'trati,·o, iucum bida úe 
do artigo 88, combinado com Conceder a Helio Borges de ! rio Federal do Amapá, usan- · apumr u ~ It· ~·eg·u l .:u·idarl~s co--
o artigo 98, todos da L(li nr. Souza E:>teves, ocup_ }lllt f'. ~o 

1

. do das ::.tribuiçC>es que lhe 1 meticl<1~ pelo dinrlsta s~nho:· 
1.711, tle 28 de outubro de 1.95?.. cargo da classe «A», da scne confe rem r.s itens Vll e IX, joão Bm l.Josa da. Silva. 

. _ , de Classes de Guarda Terri - do urtiga -1", do Deet·eto-l ei . , ,.. . . 
PaláCIO do Govemo, em J\o;a- torlal, mvel B, elo Quadro de 1 5-~39 de ~ 1 de setembro de i De-se Cwncw. e PublJquc-sc. 

capA, 10 de junho d e 1.9il5. F~ocion~rios, PtílJ_lico_s do Go-
1 
1.043; 1 ,,, 

1 
• , • ,, • 

I \'Crn o deste l'erl'ltórw lotado , , G.Á.Jwdc do Pwfe1to IVIum-
Gal. Luiz Mendes da Silva na Di visilo de Segu~ança e~- RES-'OLVE : i cip~l de ~!aeapá, :! tl e jullw 

Governad or Guarda, trinta !30) dias de li- .. . _ i de ; .965. 
Nr. 2il6-A/65-GAB. cença para tr-atamento d~ satí-1 ~onceue~, a f ra n cJ ~co P<~- i Alii'edo Oli veira 

de, contado::; no 1·Jcríodo de 5 ru1ra c!os Sl! ntos, oeupante do ! 
~ go l 1 13 1 s • fJ refc;ilv t\·l unicipn l O Governador do Território de maio a 3 de junho de 19G5 I -...ar c a e asse « >>, I a e-! 

FedE>ra l do Amapá, usando nos têrmos do item I do ar~ I r io de Classos de Sen·iça!, l' 
das 9.tl'ibuições que lhe con- Ugo 88, combinado c~m o ar- 1 nivel ~· do, . Q~tadt'01 d e: Ft~n
ferem Oi! ftens VII e IX, c!o tigo 98, todos da Lei nr. 1.7!1,! C\Onár ios l u b l_IC_c,~ (,o Gover-j 

PO lt 'l'AH.l A 
i\~·- 113fô5· GA B-Pi\íM 

··rtiao .co tio DPci·eto-lei- D" I ele 2!> de outulH'O de HJ:i2 . (no dês te Ternton o, lotado na 1 O Pre~e i to .\lnnciCJal de 
" "' • • - · ·· ~~u~N' \r·' 1·nte (?ü) li· 1 , , ,. ' - · 5.839, de 21 de scternb!'O de· J • • 1·-., ~1 ~' -~..,_ , .': -: , 1"'18 c c i lvl_ac<q>ó, usando _das u_tn _ll ut-
l .Dolil 1 l alá~IO elo . Gov61 no, e~ ! ll c~llça iJ :l l ct tmln.n~uto tle; çoes qut~ tlil'S :;ao eon!ci·ldus 
- ' llHacapn, JO de JUlho de 1.96o. ()ande, em prorrog-ac;ao, eou-; pur lel · 

HESOL V E: tu dos nu período de ~~ 3 ::!8, · ' 

C 
A [ Gen. Luiz ~rendes da Silva de maio de ltl65, nos têrmos RESO LVE: 

onceder, nos termos do Govel,'nudor do item I. do ar tigo 8~ com-
Hem li , do a rtig? 88, _comlli- , binado ctim 0 tll' tigo H2: todos . Dl's~gna r, .na forma_ dos ~r-
nado co m o art1go !Oh, todos! Nr-. 28S-A/ 65·G AB da Lei nr. J i ll , d é 20 de ou- tlgos :::17 c 219, du !e1 m· l.i ll , 
Lia Lei ur. l.í tl , rle 28 de ou- tubro de 19:12. 

1 

de 2S de o u~ub ['(> de 1.952, 
tubro de 1.952, lice oç& para O Governador do 'l'erritót·io Palácio elo Govémo em L.'nwcioco de Assis i'l onteiro 
assistir a pcssôa en[êrma da Federal do Amapi1, usando .Mac!!.pú 10 Lk junho de ' U l65.l Leite, Agente Fio: ca l de Tril>u
í'ami!ia, aos flervidores: José das a t r i b ui ç õ c R que ' tação, Ni\'Cl 18; Josó \"a!<;J1t3 
Pereira Gomes, Eufcrmeiro! lho cor! fe rem os itens VII e Gen. Luiz Mead e:o da Silva 'i dos San tos, Agente Fise •. LI dC' 
Anxi: iur nível, R, trinta (:)0) ! lX. do JU{ig-o 4°, do Dec1·eto- üovcrnadr.t' Imposto, nívci U ; 0 ,J ary 



5~9 - 3a. e 4a. feira, 6 e 7 DIARIO O FI CI AL Julho, 19ô5 

de Macapú, 5 
de 1.965. 
All'l'edo Oliveira. 

Jausen Costa, Escriturário. cipal 
nível 8, todos pertencentes ao julho 
Quadro de Funcionários da 
Pre[fitura Municipal de !via Prereito Municipfll 
capá, para, sob a p!·esidência 

de I entrará ~m vigor na <lata de Coêlho, lote de teiTas de m·. 
:>~ta pt~b~tcação, revoga~las as, 3~888, nesta capital, medindo 

1 
dts posiçoes em con trárw. • 1? metl'o~ oe frente por 30 

· Dê-se CitJncia, reaii?tre-se e )I d1tos de tundas, limitando-se 
publique-se. o . P.ela frente (Sul) com a refe-

do primeiJ·o, coustitult em a 
Comissão de Inquérito Admi
nistra tivo, imcumbida de !lpu
rar as possí,·cis irrcgubrida
des cometidas pelo sr .. Jorge 
Carrnnna dos Suntos, Fiscal 
dessa Comuna no Bllirro de 
Km;sct Senhora do Pel'pétuo 
Sucorro, tendo em vista os 
têrmos elo Ofício nr. U/65, da 

DECRETO 
Nr. 1266f6j-GAB-PMM 

O Prefeito Municipal de Ma· 
capá, na conformidade do dis
posto no inciso I, do arUgo 
8°, elo Decreto-Lei Federal nr. 
5.839, de 21 de setembro de 1.94:3 

DECHETA: 

s.uperintenclência d~ abastP- Artigo lo) F i c a con-
cunen~o. do GI)Yerno do 1 cedido a B e n e d i t o 
Amapa. rle Almeida Beze1 ra, respeito-

Gabinete do Pn:rei to Muni-inda a v. , pelos .lundos (Norte) 
cipal de Macapú, 10 de junho; ?or;1 o lote de terras de nr. 
de 1.96:í. · 3.8!l9 e pelo lado direito ( Oes-

Alceu Paulo Ramos te) com o lote (!e terras de 
Preieito Substituto nr. 3 b~JO 0 pelo lado esq uet do 

(Leste) com o lote de terras 
Publicado nêste Departa- de nr. 3.885. 

menta de Adm inistração, aos _ 
10 dias do mês de junho ele Art. 2°) - Este Decreto-lei, 
Ulô5. I en:rará. t;m .~igo~· na dat~ de 
Heitor de Azevedo Picanço s~a publ_tcaçne . • evog:a~ab as 
Diretor do Depat·tamento de dtspus1çoas em contrano. 

Administração 
o- C" . p . do no que couber o disposto 

e-<>e tencm, e ubhque-se nos ar tigos 681 a 694, do Có- DECRETO 
Dê-se Ciênc·ia, Registre-se e 

Publique-se. 

üabinetc do Prefeito Muni· digo. ~i vil Brasileiro, o dom í- Nr. 1268/ti5-GAB ·PM;o.I 
cipal dE: Mêl~apá 2 de julho mo util ele um terreno per- O Prefeito Municipal de 
cte 1.96li. ' tencrnte ao Patrimônio Muni-' cipal, situado na Avenida Coa- Maca pá, na confc rmidacle do 

Alfredo Olivdra I racy Nunes, lote de terras n. dispôsto JíO inciso I, do Art. 
Prefeito Municipal I.08a, nesta capital, med indo go, do Decreto-Lei Federal nr. 5.!:139, de 21 de s~tembro de 

Gabinete do Prefeito Muni· 
cipal de Macapú, 10 de 
junho de UJti5. 

Alceu Paulo Hamos 
Prefeito ~ubstituto 

> , 1 J ~ matros de frente por 30 1 9-til 
., I Ol~'l ~RIA I tlttos de fuildt's, limitando-se · · Publicado nêste Departa-
M. 116/GJ-UAB-PJ\.IM pel'~ ft·cnt•::~ .<norte) com a re- DECRETA: li mento de Aclrnini,;tração, aos 

o Prdc;to Mu . ·i 
1 1 

1

. leml;t avcnJda, pe!os fundeis 10 dias do mês de junho de 
T\Jacaoá u;and~ d~~ pat ·· b ( .~ (st~l) com o lote ?e terras n. . Art. 1° - Fica c9 ncedido a 11.965. 
<;õel:l qu'e lhe sãv co ~~~l~id~s I.Oo5, pc~ o ,lado cl1reito (leste.) I ~os~ D urv~~ A\(;antara da 1 H~itor ele Azevedo Picanço 
por lei I com u lute el e terras de m. lJ ruz, r espeitado no que cou· 1 DH·etor do Departamento le 

• 1.083 c 1.0~4 e pelo esquerdo I ber o disposto nos artigos I Ar! mini ·tt·açiio t 
RESOL\'E: I (oeste) com o lote de nr. 681 a 6HJ, do Código Civil {) 

1.081-!. I Bra.Eileiro, o clomlnlo úti l de S · d Ob 
Ap!icar a JaC'y Janson Cos-i . ~ um terreno per·tencente ao I erviÇO c ras 

ta, ocmpante c'.o Cargo da elas- ~ .Artigo ~·) - ~,ste Decreto- Patl'imonio Mu nicipal, situado c Urbanismo 
::,e de E:>critur·t:rlo, Nível 8, d0 kt ~ntra.r<. em ~tgot• na d~ta na Rua Major Eliezer Levy, , 
(}ua.oro de Funcionários da do "~la p u.b~caçao, revogao~s lote de terras de nr. 12111, ' V I S T O 
Preteitura Municipal de Maca- i as dlspos1çoes em contrári o. nesta capitaL medindo 15 me- ! 
pá, a pena de suspensão por I Ué· se Ciência Pe .· .• • tro:> de !rente por 30 ditos de 1 . Douglas Loba to Lopes 
cilteo !5) dias, eont1 dos r.o F' ulllique-~e • " gts ,re-se e fundos, limitando-e e pela fren- j D1retor do Dep. de Obms e 
pericdo de 6 a lO ele julho da 

1 
' • te <Oeste) com a t·ererldu rua, \'iac;-ão 

!·965, de u~c)ruo Cl'lll u Artigo \ GalJinete do Prefeito !\-!uni· pelos fundos t Lest~) com o~ , , _ 
205, ·la Le1 nr. 1.711, de 28 cte cip ~.l de l\Iacapá 9 de junho lote de terras de nr. 1.202, ' E I)] 1 AL 
outu'lro de 1.952, l'm virtude 1 de !!•titi. ' pelo lado direito (Sul) com a I . . 
do refer ido sen·idor hnYer se Praça Dr. Lélio Silva, pelo , ~ Raunund!-l A.ZeYedo Costa, 
ause:Jtado do seu órgão ele I Alceu Paulo Ramos lado esquerdo (norte) com a , ~hefc .do Scr\'iço de Obras I' 
scn·iço, na hora normal do Prefeito Substitutu Praça Dr. Lélio Silva, i lrbamsmo, usando das suas 
expediente, infringind'l , ctê sse 1 ) 

1 
• , 1 . co " . , atribuições legaü;, etc. 

mod•), 0 dispôsto nos itens I tuhcttdo ne:<> te D~parta- A1.t. i:!) - ~ste Decreto.JeJ I 
!I c VI, do At·tigo 194, da Lei j met}to da A~mtnl st~açao aos entrará ~m ~1gor na data dE\ raz saber aos ii1te ressa-
nr. 1.71l/52. 

1
9 d.ms do mes de JUnho de s~a p~b~tcaçao , rcvog.a~as t:s dos aba ixo discriminados, 

_ . . . . : 1.9(,5 dtspostçoes em contrano. I q;1e a pur ti t· desta data, H:.:a -
De-sc C1euc1a e Publtque-f:>e.! lfeilor de Azevedo Picanço Dê- C'ê .. n, . t. 1 ruo ca:1celados seus Alvarás . D' se 1 nct.l , cg1s te·se e :ie laceuça para doa - , 
Gabinete do Pre!eito Muni- ; tretor d? _D~·part~menlo de 1 Publique-se. · t •. · çao, (:~ 

cipal ue Maca p1~ 5 
de ·ulho 1 Aumtm~traçao ! e~r~nos pe.rtencente DO J ~.trt-

d~ I.:Jli3. ' .l ! Gabinete do Prefeito Muui- 1 ~0010 Munl.ctpal, de acord~ 
DECRETO 1 cip11! de :\1aCl:lpá, 10 ele 1· unho I ~~m o Art1go 10-! da Let 

Alfr·edo Oliveira 
Prl'f'oitP ~lun i eipa l 

Nr. 12ô7/65 1 de 1965. 1 vtl-A de 30 de Dezembro de 
I • HJ51: 

1 O f refeito Muuicip êll de' Alceu Paulo Ramos I 
, fl~ac~~pli. na ~~onformldade do · Prefeito Substituto J. - Paulo da Silveira l:lar-

POH'l.'A lUA ! dt<3pe>sto r, o wciso l, do art. 1 bosa, AI vará de LicençJ. nr . 
.i\r lli/tJá-UAB-P:\lr 1 ~0• 10 Decreto-Lei Federal nr. j Publicado nêste Dcparta- t30ajl:i-! cxpediclo em 20-8-6,!; 

· · ' i 
1 
<J.b3~. de 21 ele setembro de men~o de Ad~n l nistra~ão, aos I _ ,· . , . 

O Preteit;) Municipal de Ma- Ul4.t , 10 dtas do mes de JUnho de Al
2
, .: RdosJida S?uza Br~t_?! 

·apá d . t 'h . - • 1965 1 \ata e l.lccnca nr. 14 :.>U 
1,; , usan _o oas a ~I•JUIÇoes ! DECRETA. · · expedido em 19-·1-~ 6· 
que lhes sao contendas por . I Heitor de Azevedo Picanço i ~ <J , 
Lei: 1 Art. \0 ) ·- Fica concedido I Diretor do Departamento ! :J - Marlene 13orges Dia:>, 

1 a J\Is\ ricl Bernarclina du Silva, de Administração i Alvará de Licença nr. Go2/6L 
RESOLVE: J·espdtudo no que couber o DECRETO expedido em 5-8-61: 

. dis:_)Gsto nos artigos E81 a 6DJ, N. 12 1 ·r.: G· B , j 
Apltcal', na l'orma do Arti- do Código Civil Br·asileiro, o 1 

!. ~ 69 liOJ- .A. -PMM , ·1 - Elfredo Távora Gon-
go ·li4. da Consoliaaçào da ' domínio út il d~ um terreno o .Pretelto Mu~ t ..;lp.a l de Ma- : salves, Alvará de Licença nr. 
Lei . 'l:;·a.bc:.!hü;ta, aos 1iari 8- , pert~J~cen ft'. ao Patrimôulo 

1
• ~~pa , 

1
11a con.iormJdacte do 209/05 expedido em 29-His: 

ta:>. t~ ol'l fllolleslo Janscn Muntctpal, ::.1tuaúo na Avenida (.tspos,o no rnciso I, do art. 
}~odl'ignes e ~lr.noel Diniz Ayres Chicllono. :ate de ter-! 9o, do _Decreto-lei l·'edera! DI'. 
B_elo. a_pen~ de suspensão de r as ~le nr. 1107, nesta capitnl, 1 5.83~, ae 21 de sc·tcmbro de 
ClDco (o) tltus, contados no I medtndo 15 metros de !reute , 1.94.~. 

5 - Lismar Leão Cardoso, 
AlvarA ele Licel!(:a nr. ü2/65 
expedido em l.f-4-6li: 

perít,~o de 6 a lO de julho ' por 42 ditos de fundos, llmi· DECRETA : 
de J!l65, em vir tude ctos re- I' tando-sc pela frente (Sul) com 6 - Alberto de Alcüntot·a 
fel'id rm se rvidores haverem a n•rerida avC'nida. pelos fun- Art. l 0 - Fica co,lcedido Penalber, AI. de Ucença nl'. 
se liJSent.ado de seu local de cios (Norte) com o lote de a Maria Eunice RC'drigues da D6íli5 expedido em 2-4-li5. 
trabulho na hora normal ele 1 terras de nr. l.ll3, pelo ludo Silva, respeitado no que cou
expedien te, Sl'Ol uutorização direilO (Oeste} com os lotes ber o dispôsto nos artiO'OS 
de se u superior hicl'árqu:co. l de ms. l.\09 e 1.!10 e p6lo lado 1 681 a 694, do Códig(l Civil Bra-

Chel'ia do Servic:o de Obras 
e U1· ba11ismo, em .\lacapá, 1o 
de Julho dl' 1965. . .. . . · esq uerdo (Leste) cr.m o lúte 

1 

sllciro, o domínio útil de um 
De-se Ctencw e Puphque-se 1 de tenas de nr. 1.105. te~r~no pe rt.e~een te ao Patri-
Gabi 

1 
d ["> • , · • · - JhOmo Mumc1pal, situado na l{aimundo Azevedo f'ostn 

nc e o re,ulo Munt- I .\rt. 2' - Este Decreto-lei 1\\'enida Dezic!ério Antônio l CIH.Je do S.O.l t . 
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Presidência 
República 

da I lo lado esquerdo com terras 1 Art.igo 203 do Decreto Lei nr. I Estatuto da Associação 
de Felicümo Coêlho dos 9.760, de 5 de setembr~ de B~ncficiente d os Peixeiros 

1 Santos, pelo lado direito su- 1946, Lícença de Ocupaçuo de de Mata á 
1 bindo o IUo Cachorrinho até um lote de terras devoluta.s, · pc 
! completar 500 metroe e fun- situado . a m~q~~m do Rw (Continuação do número 

Decreto nr. 55.841 de i dos com terras devolutas, Amapan, Mu~ICiplo da Ma c~- . anterior) 
15 de março de 1965 i medindo 500 x 1.000 metros. pá, abrangenuo uma área ae 

; 150 hectares, ressalvado os Art. 5o - Nas sessões da 
Aprovado o Regulamento da ! E, ~ar~ que se ~ão alegu.c terrenos de ma~·ü1ha por ven- Diretoria ou das Assembléies 

Inspeção do Trabalho j lgnoranc1a, será este . ~ubh- 1 tura existentes, distando da 6erai11, bem como em qua!-
. • cacto pela Imprensa OhClal c I faixa de fron teira mais de qne1· reunifto desta Associa-

O P!'esidente .da. ~epública, i afixado P.~F. 30 dias às por- 250 quilômetros, que o supli- ção é expressamente v~dado 
usando da f\t ribmçao q u e; t~s-dos edlf~cws dest~ ~e par- cante prete?d e para os t1·ab~- aos associados a formaçao _de 
confere o art. 87, item l, da , tlçao, PrefGitura Ivlumc1pal e lbos da indus trl~:~. Agl'o-Pecua- · núcleos raciais, manifestaçoes 
Constituição, e tendo em vis- 1 Mesa de H.endas Alfandegada ria. Declara o peticíonário , ou discussões de ideologias 
ta o que estabelece a Con- l de Macap~. que as terras por êlc pleitea- ~ partidárias, políticas ou reli-
venção n° 81, da. Co!;lferência 1 , . d d~s tem. as seguintes indica- . giosas, que po~g~m não só 
Ger~l da o~~ aQIZaçuo Inter- , 9M5fl.Clrtpá, 2fi ele julho e çoes e lunltes: - Faz frrnte ' perturbai' o p eri.tHlO andamen-
nacwnal dtl 1 rabalho aprova-, 1 6 · . 1 para a margem esquerda do . t e dos trabalhos, como tum-
da pelo DecPeto Legislativo J osé. Mana ela Cunh~ NerJ' Rio Ama pari, limitando-se : bem servir de instrumento 
nr. 2·1, de 29 de maio de 1.956, Che[e da Seção de Ó ~r~a~n 6 pelo lado direito com a . ex- ! resultante da discór,!ia no 
e promulgada pelo Decreto :r · '- trema das terras req uer1das eeio da entidade, l'espeitan-
nr. 41.721, de 25 de junho de _ De ordem do Senhor Di- por· J oseph Octavc, lado es- do-se, todavia, o livre pensa· 
1957, bem como o disposto na retol' da Divisão de Terras e querdo deste ponto descendo mento do cada associado. 
C~n~olidaçJo da.s. L eis do Colonização, torno público o Rio A2naparí at,é completar a CAPITULO IV 
Traualho, decreta. que, Raimundo de Souza No- extcnsao de 1.0~0 metros" d~ 

o . • _ , gucira brasileiro casado, frente e fundou com tet ras . L • 

Art. 1 - FICa upro\ ado o . 't t 5'>• 1 "'"voltlt~ s >n edi' ndo 1 000 me- Dos sÓCIOS, suas categorws, 
R t d I < d Hgricu or com anos (e "" "'~• -· · . . egulamen o a nspeçao o .d d :1d t ~ d .. 1. \ trus de fl'ente por 1.500 de deveres, drre1tos, 
Trabalho, que a êste acampa- 1 a e, res en e e omi~I Ia- f d e penalidades 
nha, assinado pelo Ministro do no lugar ~str.a9a. de I•eno I un os. - -
de Estado dos Negócios do! do Amapá, !\Iumclp!~ de Ma· E, para que se não alegue 1 Al't. 6° - A A~s~ciaç u.o Be
T r aba 1 h o e Previdência l cs.~á, req.~cren nos ter·mos d? ignoráncia, será este publi- , nefieento dos Pmx~iros de 
Social. artigo l.'l~i e ~e~s §§ e § ~m- cacto pela Imprensa Oficial c Macapa. terá as. segumtes ca-

o co. do ~rti~o 203, ~do De01eto afixado por trinta ( 30) dias tegon as de sóciOs : 
Art. 2 - .Êste Decreto en- 1 LC! nr. 9.76~. <!e o de se tem- às portas dos edil'icios dest<1 

trará e~ vigor na data de · bro de 1.946, Licença de Ocu- Repartição, Prefeitura Muni- a) Fundadores 
s~a p~blicação, revoga?as as pação de ~.m lote de te~ras cipal e Mesa de Henclas Al-
d!sposmçes em contráriO . devolutas, , ltuacto na ma_roem oandegada de Macapá. IJ) Eletivos 

. direita da EFA, num arasta- ! 1 
, _T " •• 

Brasília, 15 de març~ de l menta de 50 metros, km 134+ Maca pá 25 de junho dC' J c) lJünOrul!OS 
19~5, 144° d~ r.ndependênCia c 300 metros, Município de Ma. 19li3. ' I Art 'jO - Sócio fundad or 
77 da Republ!ca. capú , abrangendo uma área . . I" ' T " I será confe r;do lt todos aque · 

) H r t ll B ' l de 20 hectarl'8, ~essalvado os J osé Man~~ da_ vUUh~. , Nei.) lles que tomarem pa.rle desta 
aa . ..,as e o ranco ter.rcuo.s de m~rml.Ia por ven.- Chefe da .~eç.ao decke:r~~il ' agremiação até o di!! da apro-

Arnaldo Sussekind I tn~a existtlntes: dtst~ndo da I vação do nresente Estatuto: 
fmxa de fronteira mats de 200 -

Publicado no Diário 
1 
quilômetros, que o suplicante Art. so - Sócio meti v o se-

Oficial da União de pretende para dar prossegui- sá conferido a todos aqueles 
17 de março de 1965. mento aos tt·abalhos de ex- Comissão de Inquérito que rorem admitidos à apro-

Editais e Avisos 
Di~risão de Terras 

c Colonização 

ploraçllo da indústria agríco- A dministrativo vaeão dêste Estatuto, ficando 
la. Declara o peticionário que no· entanto, sujei to ao pagu-
as terras por ê le pleiteadas PORTARIA nr. 1/65-CIA. mcnto da jóia de admissão: 
tem as seguintes indicaçõt>S 
e limites:- Faz frente ·para a 0 l'rcs:dente da Comissão Art. 9° - O titulo àe Sócio 

I margem direita da Estrada · · · Honorário sera conferido a de Inquérito AmlmntJ·atlYO, 
1 

I 
de Ferro do Amapá, limitao- designada pela Portaria JJ. qualquer pessôa est~an ta a 
do-se pelo lado esquerdo, cc~m 387165 _ GAB, de 28 de ju- Associaçao, como recompensa 
o .terreno ocupado P?l' l' elts- nho de 1965; do Exmo. Sr. e distinção, uma vez que 
mmo de Souza Ferreira, pelo General GovernadO!' do Ter- preeucha as Io rrnalidnd~s e~-

EDITAIS lado dtreito com ? teneno '! r itório Federal do Amapá, tabelecidas no raragrnio rm-
. . ocupado por Alfreoo Tomaz melro do )ll'tigo 4". 
De ordem do Senhor D1re- Filho ruzendo fundos com RESOLVE : 

to1· da Divisão de Terras e terra~ devolutas, medindo 400 I ' 'i (Cont. no próximo número) 
Colonização, torno público 1 metros de frente por úlJO di- Na forma do s 2.0

, do Art. 
que, Sebastião Brito da Silva, I tos do fundos . 219, da Lei nr. 1.711 <le 28 de , 
bra~ileiro, casad?•. !igricultor, 1 outubro r!e 105.2, d? Estatut.o l 
r~~Idente c d?~I~Ihado nesta E, para que não se alegue dos Funct~~ános ~ubll cos C1-

1
' 

CJUade e MumCiplO _de Maca- . ignorância, será êste publica- vis da Uma.o, de<ngnar o s.er
pá, .requereu nos t,e,rmos .. do do pela Imprensa Oficial e vldor Br&s ele ~vuza Pereua, j 
Artigo 133 e seus §§ e §Um- ) afixado por t r.inta (30) dins às 'l'raballta <~ OJ', mvel J. lotado. 
e o do Artigo 208, do Dec1·eto fJOI'tas rl os edifícios desta r e- e com exercício nos Serviços 1 
Lei nr. 0.7GO, de 5 ele sctcm- 1 partição Prefeitura Municipal Industriais, pnm dcsempcuhar 
bro de 1.943, Liccnçâ de Ocu -~1 c Mefla 'de Rendus Alfande- as fu nções ele Secre tário ela , 
pação de um lote de ter!'as gada de Macapá. mesma Comis:>ilo. I 
devolutas, situado a margem • _ . i 
esquerda do Rio Cachorrinho Maca pá, 25 de junho de 1965. Macapá, ;) de JUlho de ; 
e Município de Macupá, 1.965. 1· - -----

abran<Tendo urna át•ca de 50 José Maria da Cunha Nery 
o h f d s r; d T Aronso Alvite go~lrig ues I r ~ 1- ~ r,- ' ' hectares, res~alvado os ter-

1 

C e c a e ç<~o e er~·a~ Prcsid ~:: nte dd C!A . ~~ f: ~ ~~ Í,. e ~ ~ lffi'"1 P!'j~'~ 
t·e uo~:; de marmha por ventu- Gll - 37::> I ~ 011 uU ~"' I ui 1lifi\s!Ü~ 
ra existentes , distando da · . 1 • " 
falxa de fro nteira mais à e I - Do or~~m- do Seu,hor DI- 1 . 
400 quilômetros, que o su- l r,etor .da l_)lvisao de 'l eryas e A v 1 8 0 1 

D1a 6 T - Nova '/ ida 
plicante pretend e para dar 1 Colon1zaçao, torno publico i , 7 o _ Zas ury i\Jatri;.: 
iníc!o aos ~rab~l h?S de e;-.plo- q L~e. Guiomi Lima, inglê~, sol- Por moti\·o de l'orça maior, !' » H (' _ Serrano Matriz 
raç.ao da mdustrw agncola.1 te1ro, com ~O anos de 1da.d?, a r ila <ie ~; rn RADlO, que. x 
Declara o peticionário que agricultor, residente e ?Oim- deveria co!Ter tlia 8 de julho, : » 9 S - D. Ccntl'al 
as terras por êlc pleiteadas ciliado no lugar denom1na<~O rica transferida para !\ extra- I » lo 

8 
_ D. Povo 

tem as seguintes indicações Igarapé Boa Esperança, RIO I ção elo dia 12 de agôsto do 
1 e limites: - Faz frente para I Amapari, Município de Maca-! col'i'ente ano . . j , 11 D - Serra no Filial 

a marcrem esquerda do Rio pá , requereu nos tê rm os do . , . 
CacJ1o~rinho, limitando-se pe-1 Artif.(O 1. :13 e sens §~ e ~ do Antomo l• crrena Holanda. >> 12 S - Zagury i\Lttr iz 


	

